
PR[Í:TIlURÂ DI

XAXIM
PORTÀRIÀ N" . 0925/2024.

Concede fé!ias
provi-dências

a sêrvidola Dunicipal ê dá outras

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribulÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei orgân.ica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipaf N".
1129, de 26 de dezenbro de 1994, Le.i Complementar N". 038, de 01 de junho de
200/ - posLer iores d EerdÇÕes.

Art. 1o Conceder a servidora municipa.L ROSÀNE DÀI MO,,IN,
ocupante do cargo comissionado de COORDENÀDOR DE IrNIDÀDE DE SÀÚDE, portadora
da matrícula 10061, com carga horária de 40 (quarenla) horas semanais, na
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, que faz jus
relat.ivo ao período aquisitivo de 25 de abril de 2A23 a 25 de abril de 2424,
a partir do dia 14 de outubro de 2024 a 12 de novembro de 2024, devendo
retornar ao trabaLho em 13 de novembro de 2024.

Arl. . 2" Ficam revogadas as disposiÇões em contrário

Gablnete do Pre f to nicipal, 13 de setembro de 2424.
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